


















f) Relações com o Partido Socialista e organizações internacionais.
3. Um Congresso extraordinário da Juventude Socialista só pode 
proceder à revisão dos Estatutos: 
a) Quando for expressamente convocado para esse efeito, sendo 
esse o único ponto da ordem de trabalhos; ou
b) Quando a eleição de novos titulares de órgãos nacionais 
também constar da ordem de trabalhos. 

Artigo 107.º
Maioria de aprovação da revisão dos Estatutos
1. As alterações aos Estatutos nas matérias referidas no n.º 2 do 
artigo anterior são aprovadas por maioria de 2/3 dos delegados 
ao Congresso presentes no momento da votação.
2. As restantes alterações aprovadas pelo Congresso Nacional 
são aprovadas por maioria absoluta dos delegados eleitos. 
3. As alterações aprovadas pela Comissão Nacional são aprova-
das por maioria de 2/3 dos membros do órgão em efectividade 
de funções. 

Artigo 108.º
Redacção final dos Estatutos
1. A redacção final dos Estatutos, após conclusão das remissões 
internas e harmonização sistemática das novas disposições, 
compete à Comissão Nacional. 
2. A Comissão Nacional exerce as competências previstas no 
número anterior na sua primeira reunião após o Congresso 
Nacional. 

TÍTULO VI 
Disposições finais e transitórias

Artigo 109.º
Instalação das estruturas sectoriais

1. Até à implementação de todas as estruturas da ONESES, da 
ONESEBS e da tendência sindical jovem socialista, as compe-
tências dos órgãos por instituir são asseguradas pelas estruturas 
territoriais da Juventude Socialista. 
2. A primeira Comissão Nacional após o Congresso Nacional 
que aprovar os presentes Estatutos elege, sob proposta do 
Secretário-Geral, Coordenadores provisórios da tendência 
sindical jovem socialista, da ONESES e da ONESEBS, aos quais 
compete a instalação das respectivas estruturas, bem como 
o exercício das demais competências previstas nos presentes 
Estatutos. 
3. O mandato dos coordenadores provisórios termina com 
a realização do primeiro acto eleitoral de coordenadores das 
estruturas referidas no número anterior.

Artigo 110.º
Reforma do sistema jurisdicional
1. Até à instalação das novas Comissões de Jurisdição, mantêm-
se em funcionamento as actuais Comissões Federativas de Ju-
risdição, com as competências previstas nos presentes Estatutos 
para as Comissões de Jurisdição. 
2. Até à aprovação do novo Regulamento Nacional de Jurisdição, 
são instituídas provisoriamente as seguintes Comissões de Juris-
dição, com a seguinte área de competência territorial: 
a) Comissão de Jurisdição Norte, com competência relativa às Fede-
rações de Viana do Castelo, Braga, Porto, Vila Real e Bragança; 
b) Comissão de Jurisdição Centro, com competência relativa às 
Federações de Aveiro, Viseu, Guarda, Castelo Branco, Coimbra, 
Leiria e Santarém; 
c) Comissão de Jurisdição Sul, com competência relativa às 
Federações do Oeste da Área Metropolitana de Lisboa, Setúbal, 
Portalegre, Évora, Beja e Algarve.
3. O acto de instalação das novas Comissões de Jurisdição tem 
lugar 30 dias após o final do período previsto para a realização 

das primeiras Convenções Federativas após a aprovação dos 
presentes Estatutos.
4. Compete ao Presidente do CNJ convocar a primeira reunião 
de cada Comissão de Jurisdição e instalar os seus membros. 
5. A primeira Comissão Nacional eleita após a entrada em vigor 
dos presentes Estatutos deve aprovar o novo Regulamento 
Nacional de Jurisdição até ao final do primeiro ano do seu 
mandato.

Artigo 111.º
Regulamentos
1. Os regulamentos em vigor na Juventude Socialista 
mantêm-se em vigor até à sua revisão em conformidade 
com os presentes Estatutos, prevalecendo as disposições 
destes sempre que disponham em contrário das normas 
regulamentares.
2. A primeira Comissão Nacional eleita após a entrada em vigor 
dos presentes Estatutos deve rever até ao final do seu mandato:
a) O Regulamento Geral Eleitoral; 
b) O Regulamento de Disciplina; 
c) O Regulamento de Inscrições e Transferências. 
3. A primeira Comissão Nacional eleita após a entrada em vigor 
dos presentes Estatutos deve ainda aprovar até ao final do seu 
mandato:
a) O Regulamento tipo das Convenções;
b) O Regulamento Geral de Referendos.

Artigo 112.º
Entrada em vigor
1. Compete à Comissão Nacional, na sua primeira reunião 
posterior ao Congresso Nacional que proceder à aprovação dos 
presentes Estatutos, fixar o respectivo texto final.
2. Os presentes Estatutos entram em vigor no dia seguinte à 
reunião da Comissão Nacional referida no número anterior.
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